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RESUMO 

A análise dos benefícios que os ecossistemas proporcionam constitui enfoque de investigação recente 

e em contínuo crescimento.  Considerando o atual nível de degradação, são fomentadas ações para 

promover a manutenção, conservação ou recuperação dos serviços ecossistêmicos (SE) associados. 

Entre as estratégias, estão os instrumentos econômicos, como o pagamento por serviços ambientais 

(PSA). Diante da relevância da temática, procurou-se analisar a regulamentação de mecanismos de 

mercado sobre PSA no estado de São Paulo, Brasil. Verificou-se que, no Brasil, as iniciativas de PSA 

não apresentam uma regulamentação específica em âmbito federal, apesar disto alguns estados e 

municípios já criaram suas legislações específicas. No caso do Estado de São Paulo, o PSA é 

regulamentado por meio da Lei Estadual n°13.789 de 9/11/2009, que instituiu a Política Estadual de 

Mudanças Climáticas (PEMC) e o Programa Remanescentes Florestais. Nesses regulamentos, o PSA é 

considerado como estratégia para a conservação e recuperação de matas ciliares e outros fragmentos 

florestais. Em São Paulo, os projetos de PSA são definidos por norma própria (Resolução da 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente), devendo seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 

13.789/2009. Conclui-se que a adoção de incentivos fiscais na proteção ou recuperação dos 
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ecossistemas possibilita resultados eficazes, em especial quando associados a outras políticas públicas, 

à medida que atua como estímulo à conservação ambiental. 
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